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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 077 DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a criação e abertura para o Cargo de Provi-
mento Efetivo de Cuidador Escolar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica criado no quadro de cargos e salários da Admi-
nistração Pública Municipal o Cargo Efetivo de Cuidador Escolar e
aberto o total de 12 (doze) vagas para o respectivo cargo, cujo pre-
enchimento observará as normas aplicáveis da Lei Complementar n°
101, de 04 de maio de 2000, dentre outras estabelecidas pela legisla-
ção vigente.

Parágrafo único - As atribuições e requisitos do cargo elencado
neste artigo será aquela constante no Anexo I da presente Lei Com-
plementar.

Art. 2º - O vencimento básico do cargo de provimento efeti-
vo é Referência IV da Lei Complementar nº 46, de 26 de agosto de
2013.

Art. 3º - A jornada de trabalho do que vier a ser nomeado
para a vaga de que trata é aquela estabelecida no Anexo I da presen-
te Lei Complementar.

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, alterando-se, no que couber, a Lei Complementar nº 46,
de 26 de agosto de 2013.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de janeiro de 2020.
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GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Claudia de Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 27  DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do Memorando nº 002/2020, da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora ANA PAULA MAGRANI DA CUNHA, matricula 3.248, portadora da
CNH 00119740769, a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

TOYOTA ETIOS -  placa LTX 9H70

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de janeiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 28  DE 20 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor IGOR DE SOUZA MACHADO, matricula 3.257, portador da CNH
06712533494,  a conduzir a viatura desta Municipalidade, abaixo mencionada:

TOYOTA ETIOS -  placa LTX 9H70

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de janeiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 085/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 4437/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: DISK MED PÁDUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 160/2019
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São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de Janeiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos


